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PORTARIA Nº008/GD/SAMAE/2017, DE 10 DE JANEIRO DE 
2017. 

 
 
O Sr. Wesley Lopes Torres, Diretor Geral do SAMAE- 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de 
Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei n.º 3.739/2012 
de 16 de fevereiro de 2012. 

 
      RESOLVE: 
 
     Art. 1º. Designar os servidores abaixo indicados para, 
com observância ao disposto no art. 58, III c.c art. 67, ambos da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, atuarem como fiscal do contrato celebrado entre o SAMAE de Tangará 
da Serra e a Empresa abaixo, de acordo com os seguintes dados: 
 
TERMO ADITIVO Nº 004/2017/SAMAE. 
CONTRATO Nº 018/SAMAE/2016.  
CONTRATADA: PAULINI CONSTRUÇÕES LTDA - ME 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO 
EXECUTIVO (HIDRÁULICO E ESTRUTURAL – FUNDAÇÃO E TANQUE METÁLICO) 
COMPOSTO POR PLANTAS, MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÃO 
TÉCNICA, MEMÓRIA DE CÁLCULO QUANTITATIVO, ART E ORÇAMENTO 
DETALHADO, BEM COMO A INVESTIGAÇÃO DA RESISTÊNCIA DO SOLO, 
ATRAVÉS DE SONDAGEM PELO MÉTODO STANDART PENETRATION TEST 
(SPT) COM FORNECIMENTO DE ART, PARA FINS DE EXECUÇÃO DE OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA METÁLICO DE 3.000 M³ NO 
MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA MT  
DATA DA VIGÊNCIA: 10/01/2017 à 10/07/2017. 
VALOR: R$ 40.750,00 (Quarenta mil, setecentos e cinquenta reais) 
SUPERVISOR DO CONTRATO: FLAVIANE DE MORAIS CAMPOS 
MATRÍCULA Nº: 2930 
CPF/MF: 026.609.471-63  

FISCAL DO CONTRATO: DHIEGO MANUEL PEDRÃO OLIVEIRA 
MATRÍCULA Nº: 2923 
CPF/MF: 032.413.321-95 

 
     
    Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, sendo seus efeitos aplicados a partir da data de assinatura do contrato 
acima especificado. 

     
SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e 

Esgoto de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao 10º (décimo) dia do mês de 
Janeiro de 2017. 

 
 
 

____________________________ 
 WESLEY LOPES TORRES  

DIRETOR GERAL DO SAMAE  
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Ass. Fiscal de Contrato  
 

Ass. Supervisor de Contrato 

 


